
 

ANEXO I 

PROGRAMA  

 

1470 – PROGRAMA CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS 

 

Objetivo do Programa 
Implementaça o das polí ticas de promoça o, proteça o e defesa dos 
Direitos Humanos de modo que os direitos fundamentais sejam 
garantidos a todos os cidada os 

Eixo Estruturante Desenvolvimento Social e Segurança Pu blica 

Objetivo Estratégico 

Promoça o da Polí ticas de Atença o a  Populaça o LGBTQIA+ 
Promoça o da Polí tica de Atença o a  Pessoa Idosa 
Promoça o da Polí tica de Atença o a  Pessoa com Deficie ncia 
Promoça o da Polí tica de Igualdade Racial 
Promoça o da Polí tica de Atendimento e Promoça o aos Direitos da 
Criança e Adolescente 

Órgão Responsável 
Secretaria de Estado de Assiste ncia Social e Direitos Humanos - 
SEASDH 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO II 

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

 
1. Experiência e Capacidade da OSC 

Critério de Avaliação Metodologia de Pontuação 
Pontuação 

Máxima do Item 

1.1 Tempo de experiência na execução de projetos e 
políticas de direitos humanos conforme o eixo 

um ponto por ano, até 15 anos 15 

   

2. Alinhamento e Alcance da Proposta  
 

Elemento de Avaliação Metodologia de Pontuação 
Pontuação 

Máxima do Item 

2.1 Abrangência geográfica 

capital (5 pontos) 5 

demais municípios (um ponto para cada 
município, até 15 pontos) 

15 

2.2 Público Alvo  

Idoso (3 pontos) 

15 

LGBTQIA+ (3 pontos) 

Crianças e adolescentes de 0 a 17 anos de 
idade (3 pontos) 

Pessoa com Deficiência (3 pontos) 

Mulheres (3 pontos) 

2.3 Alinhamento do projeto com o Programa Cidadania e 
Direitos Humanos, da proposta de PPA 2024-2027 
apresentada pelo Poder Executivo Estadual (anexo I) 

Inexistente (0 ponto) 

15 
Alinhamento com 1 objetivo - (3 pontos) 

Alinhamento com 2 objetivo (8 pontos) 

Alinhamento com 3 objetivo (15 pontos) 
bje   

3. Estrutura da Proposta (plano de trabalho)  
 

Elemento de Avaliação Metodologia de Pontuação 
Pontuação 

Máxima do Item 

3.1 Descrição da realidade objeto da parceria e do 
problema a ser enfrentado, e anexo entre essa realidade e 
a atividade ou projeto proposto. 

inexistente (0 ponto) 

7 
baixo (1 ponto) 

médio (3 pontos) 

alto (7 pontos) 

3.2 Coerência e clareza da metodologia de execução 

inexistente (0 ponto) 

7 
baixo (1 ponto) 

médio (3 pontos) 

alto (7 pontos) 

3.3 Exequibilidade das metas e cronograma, e clareza dos 
indicadores monitoramento e aferição dos resultados 

inexistente (0 ponto) 

7 
baixo (1 ponto) 

médio (3 pontos) 

alto (7 pontos) 

3.4 Compatibilidade das despesas apresentadas com os 
resultados pretendidos 

inexistente (0 ponto) 

7 
baixo (1 ponto) 

médio (3 pontos) 

alto (7 pontos) 

3.5 Sustentabilidade da proposta 

inexistente (0 ponto) 

7 
baixo (1 ponto) 

médio (3 pontos) 

alto (7 pontos) 

  
 

PONTUAÇÃO TOTAL 100 

 

  



 

 

ANEXO III 

 

PLANO DE TRABALHO 

1. IDENTIFICAÇÃO DA OSC 

1.1 DADOS DA ENTIDADE 

Nome: 

Razão social: CNPJ: 

Endereço: 

Cidade: 

 

UF: AC CEP.:  

Telefone: 
 

E-mail:  

1.2 DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

Nome completo:  CPF: 

 

RG/Órgão 

expedidor: 

 

Cargo 

 

Início do mantado: 

xx/xx/xxxx 

Término do mantado: 

xx/xx/xxxx 

Endereço: 

 

Cidade:  UF: AC CEP:  

 

Telefone:  E-mail:  

1.3 RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETO 

Nome completo:  CPF: 

 

RG/Órgão 

expedidor: 

 

Nível de Escolaridade: 

Endereço: 

 

Cidade:  UF: AC CEP.:  

 

Telefone:  E-mail:  

 

1.4 - ORIGEM DOS RECURSOS  

( x ) Orçamento Geral da União/OGU-  Transferência Especial 

Valor da Proposta:  

 

 

 

 



 

2. Apresentação da OSC 

Relatar brevemente a história e projetos de impacto executados pela entidade (máximo 1 

página) 

 

 

3. Objeto 

Consiste na descrição, em apenas uma frase, do que se pretende entregar/alcançar a partir da 

execução do Projeto (produto final da parceria). Deverá estar em conformidade com os 

objetivos e diretrizes do Edital. 

 

Tempo de Execuça o:  (Ex.: 12 meses) 

Pu blico Alvo e nu mero de 

xxxxx beneficiadas 

diretamente: 

(Ex.: xxxxxxxxxxxxxx) 

Abrange ncia Geogra fica 
(muní cipios de execuça o do 

projeto) 

(Ex.: Rio Branco, Bujari, Senador Guimard ...) 

 

4. Justificativa  

Descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre 

essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas. 

 

 

 

 

5. Alinhamento com o Programa de Governo  

Alinhamento do projeto com o Programa  xxxxxxxxx, da proposta de PPA 2024-2027 

apresentada pelo Poder Executivo Estadual (Anexo I) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

6. Metodologia  

Forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a eles 

atreladas. 

 Detalhar de que maneira foi/será a delimitação do público alvo e da área de atuação, as 

parcerias que serão firmadas, como serão desenvolvidas as ações etc. 

 

 

7. Sustentabilidade da Proposta 

Perspectiva de continuidade do projeto após a finalização do instrumento de repasse. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

8.  Capacidade Técnica e Gerencial   

Descrever a estrutura da OSC preexistentes à contratação do projeto. 

8.1 Recursos Humanos Disponíveis: 

 

 

 

 

 

 

8.2 Estrutura Física Existente:  

 

 

 

 

 



 

9. METAS E ATIVIDADES 

Descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem executados (Art. 22, inciso II, da Lei 13019/2014) e definição dos 

parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas. (Art. 22, inciso IV, da Lei 13019/2014) 

Meta*  Atividades** Início*** Término*** Valor indicadores monitoramento e 

aferição dos resultados**** 

1 1.1     

1 1.2     

2 2.1     

2 2.2     

*As metas deverão ser sempre quantificadas e são o conjunto de resultados que compõem o objeto.  

**As atividades são as ações realizadas para o alcance das metas.  

*** O início e término deve indicar qual o mês de execução do projeto a atividade será executada (Ex.: mês1, mês 2, mês 3). Não colocar data.  

****Os parâmetros de verificação são as formas adotadas para atestar que as metas foram cumpridas (ex: lista de presenta, registros 

fotográficos, filmagens, recibos etc) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

10. PLANO DE APLICAÇÃO (DESPESAS) 

Previsão de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou dos projetos abrangidos pela parceria (Art. 22, inciso II-A, da Lei 

13019/2014) 

Nº da 

Atividade 

Natureza da 

Despesa 
 (investimento ou 

custeio) 

Item Quantidade Valor 

unitário 

Total 

1.1  1.    

1.2  2.    

1.2  3.    

 

TOTAL INVESTIMENTO R$ 

TOTAL CUSTEIO R$ 

TOTAL GERAL (INVETIMENTO + CUSTEIO) R$ 

  



 

ANEXO IV 

FORMULÁRIO DE EXPERIÊNCIA PRÉVIA NA REALIZAÇÃO DO OBJETO 

 

Projeto/Atividade 

Tempo de Execuça o 
Agente Financiador 

(se houver) 
Valor do Projeto 

Data de Iní cio Data de Te rmino Duraça o das aço es (em 

anos e meses) 

      

      

      

*Anexar os comprovantes de execução dos projetos/atividades.  

 



 

ANEXO V 

Declaração substitutiva ao Comprovante de endereço da OSC, quando não for possível sua emissão. 

 

DECLARAÇA O DE ENDEREÇO 
 

 

 

DECLARO para os devidos fins que a organizaça o da sociedade civil-OSC 

............................................................................................................................. ................(nome), CNPJ nº 

............................................................., tem seu funcionamento administrativo no endereço abaixo: 

Municí pio: ................................................................................ 

Rua: .......................................................................................... 

 Nº: ........................................................................................... 

Complemento: ......................................................................... 

CEP: .......................................................................................... 

 

(data)....../......./202..... 

 

 

 

 

______________________________________(assinatura) 

nome do(a) dirigente:........................... 

CPF: ...................................................... 

  



 

ANEXO VI 

Declaração do representante legal da organização da sociedade civil com informação de que a organização e seus 

dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014, as quais deverão 

estar descritas no documento  

 

DECLARAÇA O DA NA O OCORRE NCIA DE IMPEDIMENTOS 
 

DECLARO para os devidos fins que a organizaça o da sociedade civil-OSC 

............................................................................................................................. ................ (nome), CNPJ nº 

............................................................., e seus dirigentes na o incorrem nas vedaço es prevista no art. 39 

da Lei nº 13.019/2014, a saber: 
I - não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional; 

II - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 

III - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da 

administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração ou de 

fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o segundo grau;   

IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, exceto se:   

a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados;   

b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição;   

c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;   

V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade: 

a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração; 

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública; 

c) a prevista no inciso II do art. 73 desta Lei; 

d) a prevista no inciso III do art. 73 desta Lei; 

VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de 

qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 

VII - tenha entre seus dirigentes pessoa: 

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho 

de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 

b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 

confiança, enquanto durar a inabilitação; 

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, 

II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. 

 

(data)....../......./202..... 

 

______________________________________(assinatura) 

nome do(a) dirigente:........................... 

CPF: ...................................................... 

  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8429.htm#art12i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8429.htm#art12i


 

ANEXO VII  

Declaração do representante legal da organização da sociedade civil sobre a existência de instalações e outras 

condições materiais da organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria   

 

DECLARAÇA O SOBRE INSTALAÇO ES E CONDIÇO ES 

MATERIAIS 
 

DECLARO para os devidos fins que a organizaça o da sociedade civil-OSC 

............................................................................................................................. .....................(nome), CNPJ nº 

............................................................., no a mbito da execuça o do Projeto 

............................................................................................................................. ...........................: 

( ) dispo e de instalaço es e outras condiço es materiais para o desenvolvimento das atividades ou 

projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. OU  

( ) pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condiço es materiais para o 

desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas 

estabelecidas. OU  

( ) dispo e de instalaço es e outras condiço es materiais para o desenvolvimento das atividades ou 

projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, 

ainda, contratar ou adquirir com recursos da parceria outros bens para tanto.  

 
OBS: A organizaça o da sociedade civil adotara  uma das tre s redaço es acima, conforme a sua situaça o. Esta 

observaça o devera  ser suprimida da versa o final da declaraça o. 

(data)....../......./202..... 

 

 

 

______________________________________(assinatura) 

nome do(a) dirigente:........................... 

CPF: ...................................................... 

 

 

 

  



 

ANEXO VIII 
Declaração de que não há em seu quadro de dirigentes pessoas qualificadas no Art. 32, inciso I, nem contratará 

pessoas qualificadas no Art. 32, incisos II e III  

 

DECLARAÇA O SOBRE DIRIGENTES E CONTRATAÇO ES 
 

DECLARO para os devidos fins que a organizaça o da sociedade civil-OSC 

....................................................................................................................................... ..........(nome), CNPJ nº 

............................................................., cumpre o disposto no Art. 32 do Decreto Estadual 11.238/2023, a 

saber: 
I - não há, em seu quadro de dirigentes: 

a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública; e 

b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas 

mencionadas na alínea “a” deste inciso. 

II - não contratará, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo 

em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da Administração Pública celebrante, ou seu cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses 

previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; e 

III - não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: 

a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública; 

b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão 

ou entidade da Administração Pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes 

orçamentárias; e 

c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio 

público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou 

ocultação de bens, direitos e valores. 

 

OBS: na o sa o considerados membros de poder os integrantes de conselhos de direitos e de polí ticas 

pu blicas 

 

 

(data)....../......./202..... 

 

______________________________________(assinatura) 

nome do(a) dirigente:........................... 

CPF: ......................................................



 

ANEXO IX 

FORMULÁRIO DE RECURSO ADMINISTRATIVO* 

O pedido de reconsideração deverá estritamente contrapor o motivo do indeferimento ou da pontuação 

atribuída à proposta do respectivo candidato, não incluindo fatos novos e que não tenham sido objeto 

da análise de mérito anterior. 

 

Identificação do Edital 

Edital Nº 001/2024  

 

Identificação do Candidato 

Nome da OSC  

Nome do Responsa vel Legal  

Objeto da Proposta  

 

Justificativas do Recurso 

 

 

 


